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MEMORIAL DESCRITIVO DE COLETA DE PREÇOS 
 

 

PROCESSO N° PAI0280/21  

 

 

EMENTA: MEMORIAL DESCRITIVO DE 

COLETA DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

FORNECEDORA DE REFEIÇÃO 

TRANSPORTADA PRONTA PARA 

CONSUMO PARA PACIENTES E 

COLABORADORES DA  A UNIDADE PAI 

BAIXADA SANTISTA – FUABC. 

 

1-PREÂMBULO 

 

1.1- Acha-se aberta na FUNDAÇÃO DO ABC - POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM 

SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA, localizada na Rua Oswaldo Cruz, 197 – 

Bairro Boqueirão, 70, Santos/SP, CEP 11045-101, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

57.571.275/0032-07, o Memorial Descritivo visando à contratação “tipo menor preço global”, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE REFEIÇÃO TRANSPORTADA 

PRONTA PARA CONSUMO PARA PACIENTES E COLABORADORES DA  A UNIDADE 

PAI BAIXADA SANTISTA – FUABC. 

 

1.2 - O Memorial Descritivo poderá ser retirado em dias úteis no endereço supracitado a 

partir do dia 14/07/2021, das 09:00 às 17:00, ou através do site www.fuabc.org.br. 

 

1.3- Os envelopes de propostas e documentos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias 

úteis no  endereço supracitado, das 09:00 às 17:00, até o dia 20/07/2021, em conformidade 

com as seguintes condições: 

 

2 - DO OBJETO 

 

http://www.fuabc.org.br/
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2.1 - A presente Coleta de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

FORNECEDORA DE REFEIÇÃO TRANSPORTADA PRONTA PARA CONSUMO PARA 

PACIENTES E COLABORADORES DA  A UNIDADE PAI BAIXADA SANTISTA – FUABC. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – A proposta comercial deverá estar contida em “envelope lacrado”, mencionando 

exteriormente o nome da empresa, o número do processo e o seu objeto. 

 

3.2- A razão ou Denominação Social da empresa constante dos envelopes ou de quaisquer 

outros documentos deverão ser a mesma constante do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica, vedada à utilização de nome “fantasia” ou nome incompleto. 

 

3.3 - A proposta comercial deverá ser apresentada impressa ou datilografada sem emendas 

ou rasuras. 

 

3.4 - Não será admitida a participação de consórcios, bem como as participações de 

empresas impedidas por lei. 

 

3.5 - Cessão, subcontratação ou transferência, total ou parcial dos direitos relativos ao 

contrato decorrente desta Coleta de Preços, será permitido conforme conveniência para 

FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA, mediante prévia e expressa autorização por escrito da autoridade competente. 

 

3.6 - A administração da CONTRATANTE fica reservada o direito de efetuar diligências em 

qualquer fase da Coleta de Preços para verificar a autenticidade e veracidade dos 

documentos e informações apresentadas nas Propostas, bem como esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão, posterior de documento ou 

informação exigido neste memorial. 

 

3.7 – As propostas deverão ser apresentadas em conformidade com o contido no presente 

Memorial e Anexos, do tipo “menor preço global”, com data conforme descreve cláusula 1.3 

até o horário supracitado. 
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4 - DOCUMENTOS EXIGIDOS DA EMPRESA VENCEDORA  

 

4.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

4.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

4.3 - Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro da 

validade; 

 

4.4 – Prova de Regularidade Fiscal referente aos Tributos Municipais Mobiliários, expedida 

no local do domicílio ou sede da empresa; 

 

4.5 - Prova de Regularidade Fiscal referente aos Tributos Estaduais, expedida no local do 

domicílio ou sede da empresa; 

 

4.6 - Prova de Regularidade Fiscal referente aos créditos tributários federais e a dívida ativa 

da União. 

 

4.7 - Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.8 - Prova de inexistência de débitos trabalhista através do documento “Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça do Trabalho conforme Lei nº 12.440/2011; 

 

4.9 - Balanço Patrimonial do último exercício social, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

 

4.10 - Demonstrações contábeis do último exercício social; 

 

4.11 - Certidão Negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida no período de até 90 (noventa) dias anteriores a data fixada 

para entrega dos Documentos; 
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4.12 – Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprovem a prestação dos serviços de maneira satisfatória e compatíveis com 

as características do objeto deste memorial. 

 

4.13 - Declaração da empresa, sob a pena da lei, se responsabilizando no caso de seus 

funcionários ou prepostos vierem a mover futuras ações trabalhistas ou cíveis contra a 

mesma, ficando a FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI 

BAIXADA SANTISTA excluída do pólo passivo, ou seja, da responsabilidade solidária ou 

subsidiária; 

 

4.14 - Declaração de que nenhum dos sócios da empresa possui qualquer vínculo celetista 

ou cargos de direção no Polo de Atendimento Intensivo em Saúde Mental;  

 

4.15 - Certificados e documentação vigente do PCMSO e PPRA; 

 

4.16 - Licenças de funcionamento vigente na SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância 

Sanitária); 

 

4.17 - Certificados vigente de vistoria de veículos de transporte dos alimentos; 

 

4.18 - Certificados de controle de pragas urbanas; 

 

4.19 - Laudos de potabilidade da água e certificação de limpeza das caixas de água; 

 

4.20 - Contatos (nome e telefone) de 3 principais clientes contratantes de refeição 

transportada.  

 
4.21 – A entrega parcial dos documentos elencados acima desclassifica a empresa 
interessada.  

 
 

5 – PROPOSTAS 

 

5.1- O envelope deverá conter: 
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5.1.1 - A proposta comercial, conforme detalhado no Anexo I  do Memorial Descritivo; 

A proposta comercial com o menor preço global – a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

FORNECEDORA DE REFEIÇÃO TRANSPORTADA PRONTA PARA CONSUMO PARA 

PACIENTES E COLABORADORES DA  A UNIDADE PAI BAIXADA SANTISTA – FUABC. 

 

5.1.2 - Especificações dos serviços oferecidos, em consonância com o objeto do presente 

memorial, contendo: 

a) Descrição da prestação de serviço; 

b) Descrição de atendimento com quantitativo conforme descrito e anexos – que será pago 

conforme serviço efetivamente realizado. 

 

5.1.3- Planilha de preços ofertados, contendo: 

 

a) Descrição de preços dentro das exigências do item 5.1.2 (a e b). 

 

b) Preço dos serviços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 

REFEIÇÃO TRANSPORTADA PRONTA PARA CONSUMO PARA PACIENTES E 

COLABORADORES DA  A UNIDADE PAI BAIXADA SANTISTA – FUABC. 

 

 

5.2 - Os preços apresentados deverão ser em reais, com até duas casas decimais, 

expressos em algarismos e por extenso, computados todos os custos básicos diretos, bem 

como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do memorial descritivo, 

tais como frete, combustível, embalagens, e demais despesas concernentes à plena 

execução do objeto; 

 

5.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 

5.4 - Deverão estar inclusos no preço ofertado eventuais serviços de mão de obra e todas 

as despesas necessárias à execução dos serviços, livre de quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista, previdenciárias, ou ainda, 

transportes, veículos, combustível, tributos, etc. 
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6 - DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 

 

6.1 - As propostas comerciais apresentadas serão analisadas pela COMISSÃO DE 

ANÁLISE E JULGAMENTO da FUABC – que lavrará o competente Termo de Julgamento, 

cabendo submetê-lo a decisão do(a) Gerente Sênior da FUABC – POLO DE ATENÇÃO 

INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA, nos termos regimentais. 

 

6.2 - A presente Coleta de Preços é do tipo “menor preço global”, que serão julgados de 

acordo com os seguintes critérios: 

 

6.3 - As propostas comerciais serão avaliadas pela Comissão de Análise e Julgamento, 

devidamente assessorada pelo corpo técnico da unidade requisitante, caso julgue 

necessário; 

 

6.4 - A comissão procederá à classificação das empresas, por preço, do menor para o 

maior; 

 

6.5 - Será considerada vencedora a empresa que, tendo atendido a todas as exigências 

formais do presente memorial, desde que os serviços estejam de acordo com todas as 

exigências e especificações mencionadas nos Anexos. 

 

6.6 - Em caso de empate, a decisão se fará através de sorteio e, após o critério de 

classificação. 

 

6.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Memorial; 

 

6.8 - Na hipótese de todas as Propostas serem desclassificadas e a critério da Comissão de 

Análise e Julgamento, poderá ser fixado o prazo de 03(três) dias úteis para apresentação de 

nova proposta comercial. 

 

6.9 - A vencedora do presente coleta de preços terá o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir 

da comunicação oficial, para a apresentação dos documentos exigidos da vencedora, em 

envelope lacrado para análise da COMISSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO da 

PAI/FUABC sob pena, de não o fazendo, ser desclassificada; 
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6.10 - O resultado final do presente certame será publicado no site da FUABC 

(www.fuabc.org.br); 

 

6.11 - Os interessados deverão acompanhar o resultado final através de meio eletrônico 

conforme item 6.10. 

 

7 – DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

 

7.1- Os questionamentos e/ou esclarecimentos do Memorial Descritivo, deverão ser 

formalizados em papel timbrado da empresa e protocolizados no Departamento de Compras 

da FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para entrega de propostas. 

 

7.2 - Em havendo questionamento por quaisquer das empresas participantes do certame a 

FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA publicará a suspensão do ato convocatório a fim de sanar as dúvidas 

eventualmente surgidas, se assim entender como necessária. 

 

7.3 - O departamento responsável enviará ATA da COMISSÃO DA ANÁLISE E 

JULGAMENTO a todas as empresas participantes do certame. 

 

7.4 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos não suspendem o certame, salvo, em caso 

de análise técnica que demande tempo maior para analise, razão pela qual a suspensão 

será publicada no site da FUABC (www.fuabc.org.br). 

 

8 - DAS IMPUGNAÇÕES DO MEMORIAL 

 

8.1 - As impugnações do Memorial Descritivo, deverão ser feitas formalmente e, 

protocoladas junto ao departamento de compras da FUABC – POLO DE ATENÇÃO 

INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA em até 02 (dois) dias úteis da 

data fixada para recebimento das propostas. 

 

http://www.fuabc.org.br/
http://www.fuabc.org.br/
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8.2 - Em havendo acolhimento pela Comissão de Análise e Julgamento da FUABC – POLO 

DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA - das 

impugnações formuladas pelas empresas participantes do certame, o departamento 

responsável publicará no site da FUABC (www.fuabc.org.br) o resultado e enviará a ATA 

para cada empresa. 

 

9 - DAS VISTAS 

 

9.1- Será franqueado vistas ao processo a todos interessados, a partir da Publicação do 

Resultado Final, qual seja, ATA da Comissão de Análise e Julgamento de análise da 

documentação da empresa classificada e convocada para referida entrega, ocasião em que, 

será aberto prazo para Impugnações e Recursos. 

 

10 - DO RECURSO 

 

10.1 - Caberá recurso das decisões da Comissão de Análise e Julgamento da FUABC – 

POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA no 

prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do resultado final através do site 

(www.fuabc.org.br), assim como a FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE 

MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA – enviará via e-mail ou fax. ATA do resultado do 

Julgamento das propostas para cada um dos participantes, ocasião em que, será aberto 

prazo para impugnações e recursos; 

 

10.2 - Estarão legitimados na apresentação de recurso, os representantes legais da 

empresa e/ou aqueles que por procuração específica; 

 

10.3 - FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA, em havendo interposição de recurso por quaisquer das empresas, notificará as 

demais através de e-mail ou fax, para que em havendo interesse, apresentarem sua 

impugnação e/ou contrarrazões em 02 (dois) dias úteis impreterivelmente da notificação. 

 

10.4 – Os recursos deverão ser protocolados pessoalmente na sede administrativa da 

FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA, sito Rua Oswaldo Cruz, 197- CEP: 11045-904, Bairro Boqueirão, Santos/SP. 
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11 - DO CONTRATO 

 

11.1 - O participante vencedor deverá comparecer a sede da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação feita pela Seção competente para 

esse fim, apto para assinatura do respectivo Contrato, sob pena de, não o fazendo, ficando 

a mesma impossibilitada de participar de futuras Coletas de Preços da CONTRATANTE. 

 

11.2 - O presente Memorial, inclusive seus anexos, integrará o contrato que vier a ser 

firmado com a empresa vencedora da Coleta de Preços; 

 

11.3 - O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses, podendo, a critério da 

FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA, ser prorrogado por igual período, desde que respeitando o limite máximo de 60 

(sessenta) meses. 

 

11.4 - Fica desde já eleito o foro da Comarca de Santos para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente coleta de preços e do contrato que em decorrência dela vier a ser 

firmado. 

 

 

12 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 – Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA após a assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviços e imediatamente após o recebimento da autorização do início dos 

serviços. 

 

12.2 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato através da 

Responsável Técnica, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas 

as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os 

serviços que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios; 

 

12.3 – A fiscalização – no molde indicador de nível de serviço, por parte da CONTRATANTE 

não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos 
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que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários 

na execução do Contrato. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

 

13.1 – As penalidades serão propostas pela fiscalização do CONTRATANTE, se for o caso, 

pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia. 

 

13.2 – Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora 

em assina-lo dentro do prazo estabelecido. 

 

13.3 – Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela 

inexecutada, podendo, a FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL 

– PAI BAIXADA SANTISTA, autorizar a continuação do mesmo. 

 

13.4 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total do 

mesmo. 

13.5 – Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a 

infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e 

aceitas pela FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI 

BAIXADA SANTISTA. 

 

13.6. – Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados em contrato. 

 

13.7 – As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, 

bem como a das demais penalidades previstas em lei. 

 

13.8 – O valor relativo as multas eventualmente aplicadas será deduzido de pagamentos 

que a FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA efetuar, mediante a emissão de recibo. 
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13.9 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUABC – POLO DE ATENÇÃO 

INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA e aplicadas, se for o caso, 

pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia. 

 

14 - DOS PAGAMENTOS 

 

14.1 – FUABC – POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA 

SANTISTA compromete-se a pagar o preço irreajustável constante da proposta da 

CONTRATADA, observadas as seguintes condições: 

 

14.2 – Os pagamentos serão realizados mensalmente no 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após atestação 

dos serviços realizados no período, observando a retenção determinada pela Ordem de 

Serviço n° 203 de 29/01/99 do INSS. 

 

14.3 – No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a 

legislação vigente. 

 

14.4 – A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da conta 

corrente e a agência preferencialmente do Banco do Brasil, a fim de agilizar o pagamento. 

 

14.5 – Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança. 

 

14.6 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação pela CONTRATADA dos 

seguintes documentos que serão arquivados pela CONTRATANTE: 

a) Nota fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado; 

b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato formal, 

junto à Previdência Social; 

c) prova de regularidade perante o FGTS. 

 

14.7 – As notas fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser entregues em tempo 

considerável para tramite de pagamento, para que a CONTRATANTE possa proceder com 

as análises devidas e o subsequente pagamento dos valores. 
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14.8 - A CONTRATANTE procederá à retenção tributária referente aos serviços prestados 

nas alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal. 

 

14.9 - A CONTRATANTE realizará o pagamento por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TRANSPORTADA PRONTA PARA 

PACIENTES E COLABORADORES efetivamente realizado, devendo ser encaminhado 

relatório de atendimentos realizados juntamente com a nota fiscal, preferencialmente com 

número do processo, mês referente dados bancários. 

 

15 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

15.1 – A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE REFEIÇÃO 

TRANSPORTADA PRONTA PARA CONSUMO PARA PACIENTES E COLABORADORES 

DA FUNDAÇÃO DO ABC UNIDADE PAI-BS (POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM 

SAÚDE MENTAL) deverá ser executada de acordo com todos os anexos e exigências do 

presente Memorial Descritivo. 

 

 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - Todas as dúvidas eventualmente surgidas deverão ser apresentadas por escrito e 

encaminhadas ao endereço mencionado na clausula 1.1, e em conformidade com o item 7 

deste Memorial Descritivo. 

 

16.2- Segue anexo ao presente Memorial: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – TIPO DE SERVIÇO, ITENS, QUANTIDADES, HORÁRIOS E DIAS DE 

ENTREGA (ANEXO I-TR); 

ANEXO III- TABELA DE GRAMAGENS E INCIDÊNCIAS MENSAL (ANEXO II-TR); 

ANEXO IV- TABELA DE DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ALMOÇO E JANTAR, 

COMPOSIÇÃO, PORÇÃO E TIPO DE SERVIÇO (ANEXO III-TR); 

ANEXO V - ITENS ALIMENTÍCIOS EM DATAS ESPECIAIS (ANEXO IV–TR); 

ANEXO VI- LISTA DE DESCARTÁVEIS E ESTOCÁVEIS (ANEXO V-TR); 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 

REFEIÇÃO TRANSPORTADA PRONTA PARA CONSUMO PARA PACIENTES E 

COLABORADORES DA FUNDAÇÃO DO ABC UNIDADE PAI-BS (POLO DE ATENÇÃO 

INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL). 

 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fornecimento de serviços de refeição transportada, prontas para o consumo, 

nutricionalmente equilibradas e seguras, pela CONTRATADA, aos funcionários e pacientes 

da CONTRATANTE, ou a quem esta indicar, com exclusividade, no endereço: Rua Oswaldo 

Cruz, 197 - CEP 11045-904 - Bairro Boqueirão – Santos SP, de acordo com o indicado nos 

Anexos I, II, III, IV e V, pelo regime de preço fixo por refeição. 

A CONTRATADA deve estar Inscrita na SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância Sanitária), 

bem como no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas), conforme o artigo 18 do Decreto 

n° 84.444/80, e obedecer os padrões higiênico sanitários determinados por esses órgãos, 

desde a aquisição de produtos e equipamentos, contratação de mãos de obra, produção das 

refeições até a entrega das refeições no setor de nutrição do PAI-BS.  

 

2- JUSTIFICATIVA 

 

A contratação é necessária para o fornecimento de refeições transportadas para pacientes e 

colaboradores do PAI-BS, visto que as instalações, equipamentos e mão de obra do setor 

de Nutrição e Dietética do PAI-BS não suporta preparações de refeições como as 

necessárias para suprir as demandas. 

 

 

3. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto84444_1980.php#art18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto84444_1980.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto84444_1980.php
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3.1 A entrega será realizada no setor de Nutrição do PAI-BS. (Polo de Atenção Intensiva em 

Saúde Mental), localizado no endereço: Rua Oswaldo Cruz, 197- CEP: 11045-904, Bairro 

Boqueirão, Santos / SP, (complexo do Hospital Guilherme Álvaro), Podendo também ser 

realizada pela entrada do PAI-BS na Rua Siqueira Campos, SN, Bairro Boqueirão, Santos / 

SP, conforme disponibilidade acordada previamente. 

 

3.4 Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas através do seguinte contato: e-mail: 

nutricao@paibaixadasantista.org.br / Telefone: (13) 3797-8772. 

 

 

4.0 - PROPOSTAS 

 

4.1 A proposta Comercial deverá cumprir com: 

 

4.1.1 Conforme descrito na tabela de quantidades médias diárias de cada refeição, Itens 

alimentícios e dias e horários das entregas (ANEXO I); 

 

4.1.2 Descrições da incidência mensal das preparações (ANEXO II);  

 

4.1.3 Descrições das refeições servidas, compostas por: (Item / Composição / Porção por 

usuário), sistema de serviço de almoço e jantar (porcionado gramagem / self-service), 

quantidade total/dia. Notas e observações necessárias em cada serviço (ANEXO III); 

 

4.1.4 A CONTRATADA deve informar Tabelas de Proposta comercial contemplando no 

preço de cada refeição: (produtos alimentares, produtos não alimentares, salários e 

encargos, benefícios, impostos, despesas administrativas, taxa de remuneração), entre 

outros encargos necessários para produção e entrega dos alimentos prontos para o 

consumo, bem como dos itens da tabela de estocáveis e descartáveis (anexo V). A tabela 

deve conter o serviço/refeição, quantidade diária e preço unitário padrão por refeição; 

 

4.1.5 A CONTRATADA deve colocar a proposta em Tabela com a descrição e preço 

unitário ou por pessoa de refeições Temáticas possíveis de serem solicitadas em datas 

comemorativas. Exemplo: Jantar de Natal e Ano Novo, Bolo de aniversário, refrigerante. 
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Incluir Nota descrevendo um exemplo de composição de Jantar/Ceia de Natal, com 

sobremesa e refrigerante, entregues prontas para o consumo.  

 

4.1.6 Tabelas com a descrição dos insumos, já incluídos no preço por refeição, 

detalhamento dos itens e suas quantidades por pacote / caixa e a frequência de entrega. 

Esses itens estão descritos no (ANEXO V); 

 

4.1.7 Listas de itens / utensílios que devem ser cedidos pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato, e lista de itens / utensílios que devem ser 

cedidos à CONTRATADA pela CONTRATANTE para o transporte de alimentos durante a 

vigência do contrato, conforme descrito no ANEXO VI. Sendo os mesmos devolvidos aos 

proprietários no ato do encerramento do contrato e nas mesmas condições que foram 

cedidos; 

 

4.1.8 A CONTRATADA deve indicar Datas de medições para pagamento, Condições para 

reajuste de preço, Vigência do contrato, Termo de aceite; 

 

4.1.9 A CONTRATADA deve informar Nomes e contatos de principais parceiros atendidos 

por ela através de refeição transportada. 

 

 

5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. A prestação dos serviços, pela CONTRATADA, obedecerá ao estabelecido neste 

Termo de Referência, no Instrumento de Contrato, nos termos constante da Lei 8.666/93. 

Destacam-se além de outras obrigações constantes no Termo de Referência e do Contrato, 

as seguintes obrigações:  

 

5.1.1 Atender plenamente ao compromisso assumido com A CONTRATANTE, através da 

proposta, a qual passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 

 

5.1.2 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do gestor autorizado pela 

CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Instrumento de Contrato, 
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prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas.  

 

5.1.3 A CONTRATADA deverá ceder acesso ao ambiente de preparo das refeições, 

estoque e higienização, para que a CONTRATANTE fiscalize os processos de preparo das 

refeições pela CONTRATADA, no que se refere à qualidade, higiene e limpeza, através de 

pessoal previamente designado. 

 

5.1.4 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto contratado;  

 

5.1.5 Manter durante todo o prazo de vigência do contrato a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

quando da assinatura deste documento.  

 

5.1.6 Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título os 

direitos e obrigações decorrentes da aprovação do objeto deste Termo de Referência, salvo 

quando expressamente autorizada pela CONTRATANTE. 

 

5.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus colaboradores os EPI’s e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços ofertados na proposta dentro das Normas e 

Procedimentos em vigência nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

 

5.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus 

empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 

 

5.1.9 Garantir a mão de obra necessária para a execução de serviços de fornecimento 

de refeição transportada pronta para o consumo, obedecendo os padrões estabelecidos 

pela SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância Sanitária), para o PAI-BS. 
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5.2 A CONTRATADA deverá executar o serviço, atendendo as necessidades, sendo 

realizada por profissionais qualificados, materiais de qualidades, conforme especificado 

neste Termo de Referência e equipamentos adequados e que atendam as normas de 

segurança. 

 

5.3 A CONTRATADA deverá devolver os utensílios cedidos pela CONTRATANTE, 

descritos em contrato, na mesma quantidade e em perfeitas condições de uso, no término 

do contrato, respondendo pelos danos ou prejuízos causados aos mesmos.  

 

5.4 Fornecer refeições aos pacientes, empregados, dirigentes, visitas e terceiros 

autorizados pela CONTRATANTE, nas condições de qualidade e quantidade indicadas nos 

anexos deste termo. 

 

5.5 Enviar cardápio semanal de pacientes e colaboradores, até quinta-feira, para a 

semana seguinte, afim de haver tempo hábil para que a nutricionista da CONTRATANTE 

avalie e faça sugestões de adaptação.  

 

5.6 A CONTRATADA deverá preparar as refeições com as especificidades no cardápio 

dos pacientes, sendo estas refeições de fácil mastigação e deglutição (picadas, sem ossos, 

sem espinhos, sem excesso de gordura e sal) utilizando-se da melhor técnica, bem como, 

alimentos de qualidade, nutricionalmente equilibrados e isentos de produtos químicos ou 

impurezas, que se apresentem em perfeita qualidade, cuja aquisição será de sua 

responsabilidade. 

 

5.7 A CONTRATADA deverá produzir dietas conforme solicitado pela nutricionista da 

CONTRATANTE, de acordo com as necessidades de pacientes, podendo ser: dieta com 

baixo teor de sódio, dieta pastosa com purês ou sopas, dieta com baixo teor de gorduras 

como sopas ou peixes. 

 

5.8  A CONTRATADA deverá fazer a troca imediata, e sem custo adicional para a 

CONTRATANTE, de itens alimentícios de composição de cardápios, e itens não alimentícios 

que não estiverem próprios para o consumo/uso ou com as embalagens danificadas ou fora 

do prazo de validade. 
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5.10 A CONTRATADA fica obrigada a guardar por 72 horas, amostras de todos os itens 

alimentícios e bebidas servidas a pacientes e seus visitantes e colaboradores do 

CONTRATANTE, conforme exige a CVS 5/2013, e sujeitar amostras à análise laboratorial, 

quando necessário e sinalizado pela CONTRATANTE.  

 

5.11 A CONTRATADA deverá exigir de seus funcionários ou prepostos, o respeito e 

cumprimento das normas internas da CONTRATANTE, bem como se responsabiliza sob as 

penas da lei, pela não divulgação de dados ou informações relacionadas com os serviços 

realizados, a não ser que esteja expressamente autorizada e por escrito pela 

CONTRATANTE. 

 

5.12 A CONTRATADA deverá executar as tarefas necessárias ao fornecimento das 

refeições e todos os serviços a eles relacionados, desde a compra de gêneros alimentícios, 

até a entrega no endereço da CONTRATANTE, os quais, serão feitas exclusivamente por 

funcionários da CONTRATADA. 

 

5.13 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo pagamento dos salários, encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciários dos seus funcionários, devendo ainda fornecer 

mensalmente cópia simples dos recolhimentos efetuados ao INSS, FGTS e outros 

comprovantes de pagamentos de contribuições trabalhistas ou previdenciárias. 

 

5.14 A CONTRATADA deverá Providenciar e manter sempre válidos, os exames 

admissionais, demissionais e periódicos, exigidos pela Legislação vigente. É facultado à 

CONTRATANTE solicitar outros exames, arcando; entretanto, com os custos a eles 

relativos. 

 

5.15 A CONTRATADA, na qualidade de ALBERGADO, deverá se responsabilizar, perante 

a CONTRATANTE e terceiros,  tecnicamente pelo cumprimento de todos os dispositivos 

inseridos na legislação que trata de segurança e saúde do trabalhador, especialmente as 

NR 6 (EPI’s), NR 7 (PCMSO) e NR 9 (PPRA), (inclusive no que concerne aos trabalhadores 

de empresas a ela ligadas), assim como a qualidade da prestação do serviço contratado 

dentro do espaço cedido pela CONTRATANTE, também considerada como ALBERGANTE, 

conforme determina a Portaria CVS nº 5, de 2013. 
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5.16 A CONTRATADA deverá Ressarcir danos causados por quebras de equipamentos 

ou infra estrutura ocasionados por uso indevido dos mesmos por parte de pessoal da 

CONTRATADA, desde que, devidamente comprovados através de pareceres técnicos 

efetuados por Companhia de Seguros e/ou pelo fabricante e/ou por assessores técnicos e 

independentes especializados. 

 

5.17 A CONTRATADA deverá garantir a entrega das refeições dentro do horário previsto 

e sinalizado pela CONTRATANTE, conforme descrito no ANEXO I.  

 

5.18   A mão de obra necessária deve garantir a perfeita execução para os serviços de 

entrega de refeição transportada pronta para consumo, em conformidade com a SEVISA 

(Sistema Estadual de Vigilância Sanitária), com fornecedores devidamente cadastrados nos 

órgãos regulamentadores dos bens de consumo que comercializam. Devendo a entrega de 

todas as refeições contratadas ser para o Polo de Atenção Intensiva em Saúde Mental PAI-

BS, e conforme descrito nos ANEXOS I, II, III, IV e V. 

 

5.19 As entregas das refeições prontas para o consumo, deverão ser realizadas de 

segunda à segunda, 4 vezes ao dia, sendo nesta ordem: 06h, 10h, 15h e 16h, conforme 

descrito no ANEXO I. Os pedidos serão realizados diariamente até às 15h00, por e-mail, 

pelo Setor de Nutrição da CONTRATANTE. 

 

5.20 Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas através do seguinte contato: e-mail: 

nutricao@paibaixadasantista.org.br ou telefone 3797-8772.  

 

6.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste instrumento e 

na legislação aplicável, realizar os pagamentos devidos a CONTRATADA de acordo com o 

que for estabelecido em contrato; 

 

6.2 Fiscalizar o fornecimento do objeto deste Contrato. 

 

6.3 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

CONTRATADA. 
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6.4 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 

casos omissos. 

 

6.5 Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso. 

 

6.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de gestor especialmente designado. 

 

6.7 Rejeitar os serviços e produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do termo de referência e seus anexos, bem como na proposta, e quaisquer 

alimentos fora do padrão ou impróprios para o consumo humano, poderão ser rejeitados.  

 

6.8 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA. 

 

6.9 A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente 

Termo de Referência e no Contrato a ser firmado. 

 

6.10 A CONTRATANTE fica obrigada a manter os alimentos entregues em condições 

adequadas para o que se destinam. 

 

6.11 A CONTRATANTE fica obrigada a guardar por 72 horas, amostras de todos os itens 

alimentícios e bebidas servidas a pacientes e seus visitantes e colaboradores, conforme 

exige a CVS 5/2013.  

 

6.12 A CONTRATANTE deverá devolver os utensílios cedidos pela CONTRATADA, 

conforme descrito no ANEXO VI, na mesma quantidade e em perfeitas condições de uso, no 

término do contrato, respondendo pelos danos ou prejuízos causados aos mesmos.  

 

6.13 Conceder à CONTRATADA, durante a vigência deste contrato à exclusividade no 

fornecimento de refeições dentro do seu estabelecimento. 

 

6.14 A CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, e nos 24 meses seguintes ao 

término da rescisão, por qualquer motivo, direta ou indiretamente, a não oferecer emprego 
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ou empregar qualquer funcionário da CONTRATADA, sob pena de multa. A título de 

transferência de know-how, havendo infração a essa cláusula, a CONTRATANTE deverá 

indenizar a CONTRATADA pela importância equivalente a 12 vezes a última remuneração 

recebida por cada funcionário da CONTRATADA que venha a ser contratado pela 

CONTRATANTE.  

 

6.15 Em caso de férias coletivas, ou por força maior que cause a redução na quantidade 

de refeições previstas, a CONTRATANTE, obriga-se a comunicar a CONTRATADA por 

escrito com uma antecedência mínima de 30 dias, sob a pena de arcar com o pagamento 

integral do preço contratado para o período, com base na média dos últimos pagamentos 

feitos nos três últimos meses imediatamente anteriores às férias. 

 

6.16 Na hipótese dos equipamentos e maquinários necessários para execução dos 

serviços previstos neste contrato serem de propriedade da CONTRATANTE, a mesma 

compromete-se a mantê-los em um bom estado de conservação e fazer sua substituição 

caso a vida útil do mesmo tenha se esgotado. 

 

 

7.0 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 As entregas das refeições deverão ocorrer diariamente de segunda-feira à Domingo, 

sendo necessárias quatro (4) entregas diariamente para suprir as demandas dentro do 

prazo correto para consumo dos alimentos prontos. Os horários das entregas estão 

descritos no ANEXO I. Os pedidos serão realizados pelo Setor de Nutrição do PAI-BS, 

diariamente até às 15h00 para almoço e jantar do dia seguinte. Os volumes de desjejum, 

colação, lanche da tarde e ceia tenderão a ser fixos e caso haja necessidade de alterações, 

essas serão informadas com 2 dias de antecedência. Pedidos de itens estocáveis e 

descartáveis, já incluídos no preço das refeições, poderão ser realizados até 3 vezes por 

semana, às segundas, quartas e sextas-feiras, até às 11h00. Todos os pedidos serão feitos 

através de e-mail institucional ou na impossibilidade deste, por telefone. A entrega dos itens 

de estoque deverá ser feita no mesmo dia do pedido, entre 14h e 15h. 

 

7.2 A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de 

verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais 
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requisitos nele previsto, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, 

não forem considerados satisfatórios; 

 

7.3 Na prestação do serviço, a CONTRATADA deverá realizar todos os serviços 

elencados nos itens dos Anexos I, II, III, IV, V e VI. Especificações Técnicas e, serviços 

necessários para a execução destes como transporte e entrega das refeições no setor de 

nutrição da CONTRATANTE, retirada e higienização dos utensílios entregues pela 

CONTRATADA. 

 

7.4 A CONTRATADA deve garantir a perfeita execução do fornecimento de bens de 

consumo de Refeição transportada pronta para consumo, em conformidade com a SEVISA 

(Sistema Estadual de Vigilância Sanitária), com fornecedores devidamente cadastrados nos 

órgãos regulamentadores dos bens de consumo que comercializam.  

 

7.5 As solicitações e/ou alterações de opções de Prato principal, bem como a previsão 

da quantidade de colaboradores e pacientes, deverão ser programadas e informadas pela 

nutricionista ou copeira da CONTRATANTE à nutricionista ou líder da cozinha da 

CONTRATADA, por e-mail ou telefone, até às 14 horas do dia útil que antecede a entrega 

das refeições. Caso haja alterações destas programações durante o final de semana e/ou 

feriados, a copeira da CONTRATANTE deverá informar diretamente ao líder da cozinha da 

CONTRATADA com até 24 horas de antecedência. 

 

7.6 As solicitações de produtos estocáveis e descartáveis serão realizadas pela 

CONTRATANTE às segundas, quartas e sextas-feiras, até às 11h, por e-mail ou telefone, 

para entrega até às 16h00 do mesmo dia. 

 

7.7 Os serviços deverão ser realizados levando em consideração a segurança dos 

funcionários da contratada, e da contratante, além das pessoas visitantes. Levando isso em 

consideração, fica disposto a realização dos serviços, conforme descrito neste Termo de 

Referência. 

 

8.0 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
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8.1 Os produtos deverão ser fornecidos mediante as especificações e condições abaixo 

descritas:  

 

8.2 Deverá ser classificada como Refeições transportadas prontas para o consumo, e 

dentro dos padrões estabelecidos pela SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância Sanitária). 

Deverão ser nutricionalmente equilibradas e seguras para o consumo humano.  

 

8.3 A CONTRATADA deve estar registrada na SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância 

Sanitária), bem como no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas), conforme o artigo 

18 do Decreto n° 84.444/80.  

 

8.4 Os produtos deverão ser fornecidos conforme segue: 

 

8.5 Refeições transportadas prontas para o consumo, para pacientes e colaboradores, 

sendo essas refeições: (desjejum, colação, lanches, almoço, jantar, ceia), conforme descrito 

nos ANEXOS I, II, III. Bem como o fornecimento de itens estocáveis e descartáveis, 

conforme os descritos no ANEXO V, sem custo extra, devendo o custo destes itens estar 

previsto no valor das refeições. 

 

8.6 As refeições que compõe o almoço e jantar devem vir prontas para o consumo, em 

cubas de inox, em boas condições de uso, no formato (1/2 e 1/1). Devem chegar no PAI-BS 

no setor de nutrição estando em temperatura segura para o consumo, entre 60°C e 80°C 

para os pratos quentes, e pratos frios e frutas no máximo de 10°C, conforme descrito na 

portaria CVS 5/2013.  

 

8.7 Os pães para colaboradores e pacientes devem vir embalados individualmente em 

sacos de papel branco, porém somente os pães dos pacientes devem vir cortados e 

passados margarina. A entrega do desjejum conforme descrito no ANEXO I, deve conter: 1 

porção de fruta da época, para pacientes, porcionada e pronta para o consumo, galão 

térmico com 6 litros de chá mate pronto e quente, galão térmico com 8 litros de café com 

leite pronto, quente e adoçado, pães para pacientes e colaboradores conforme quantidade 

informada pela CONTRATADA. No lanche da tarde deve ser entregue: galão térmico com 8 

litros de café com leite pronto, quente e adoçado, e pães para pacientes e colaboradores 

conforme quantidade informada pela nutricionista do PAI-BS, sendo que o pão do lanche da 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto84444_1980.php#art18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto84444_1980.php#art18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto84444_1980.php
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tarde dos pacientes na sexta-feira deve conter mussarela no pão francês. A colação 

entregue junto com o almoço deve conter: 1 porção de gelatina, ou suco natural ou néctar 

de caixinha para cada paciente, intercalando esses itens. Os sucos de embalagem tetra 

Pack devem ser entregues gelados e as gelatinas prontas para o consumo em potes 

individuais com tampa, na quantidade de 300ml por pote.  

 

8.8  Todos os itens alimentícios devem vir em cubas ou bandejas ou vasilhames limpos 

e higienizados, com etiqueta de identificação com nome do alimento e se é para pacientes 

ou colaboradores (conforme pedido).  

 

8.9 Os entregadores devem estar devidamente uniformizados e com uniformes limpos 

e devem utilizar touca nos cabelos ao entrar no setor de nutrição.  

 

8.10 As frutas servidas para colaboradores e pacientes, que necessitarem ser 

manipuladas para que seja possível o serviço porcionado, devem vir descascadas e/ou 

cortadas. Exemplos: melancia 1 fatia por pessoa, laranja 1 unidade por pessoa, já 

descascada, banana 1 unidade inteira por pessoa, tangerina 1 unidade inteira por pessoa. 

Dúvidas sobre os cortes e manipulação dos itens alimentícios, que melhor sirvam os 

pacientes e colaboradores, devem ser sanadas com a nutricionista da CONTRATANTE.  

 

8.11 As refeições dos pacientes devem ser preparadas em pedaços pequenos, 

principalmente no caso de carnes e vegetais, pois os pacientes não utilizam garfo e faca e 

portanto devem estar em tamanhos que não necessitem de corte para comer. Porém, 

alguns pratos podem vir porcionados em pedaços de tamanho tradicional por pessoa, como 

é o caso de: (tortas, lasanhas, panquecas, omeletes, fricassê).  

 

8.12 As refeições dos colaboradores no almoço, deve haver opções de prato principal, 

sendo essas (opção proteica de prato principal, omelete de queijo ou vinagrete, ovo cozido), 

sendo que todas as Quintas e sextas-feiras a opção deve ser um prato saudável reduzido 

em gorduras e/ou sódio e/ou sem carne. 

 

8.13 As entregas deverão obedecer a periodicidade conforme: 
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8.13.1 As entregas das refeições prontas para o consumo, deverão ser realizadas de 

segunda à segunda, 4 vezes ao dia, sendo nesta ordem: 06h, 10h, 15h e 16h, conforme 

descrito no ANEXO I. Os pedidos serão realizados diariamente até às 15h00, por e-mail, 

pelo Setor de Nutrição do PAI-BS. 

 

8.13.2 O desjejum deve ser entregue entre 06h00 e 06h30, almoço para pacientes e 

colaboradores e colação para pacientes entre 09h30 e 10h00, lanche da tarde para 

pacientes e colaboradores entre 14h30 e 15h00, jantar para pacientes entre 16h00 e 16h30. 

As entregas de itens estocáveis e descartáveis deverão ocorrer às segundas, quartas e 

sextas-feiras no mesmo horário de entrega do lanche da tarde. Demais entregas de itens 

programados previamente deverão ocorrer em horário acordado entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE.  

 

8.13.3  As entregas deverão ser realizadas pela CONTRATADA, nos horários indicados no 

ANEXO I, diretamente no PAI-BS (Polo de Atenção Intensiva em Saúde Mental), setor de 

nutrição, localizado no endereço: Rua Oswaldo Cruz, 197- CEP: 11045-904, Bairro 

Boqueirão, Santos / SP, (complexo do Hospital Guilherme Álvaro), Podendo também ser 

realizada pela entrada do PAI-BS na Rua Siqueira Campos, SN, Bairro Boqueirão, Santos / 

SP, conforme disponibilidade acordada previamente. 

 

8.13.4 Não haverá nenhum custo extra/adicional à CONTRATANTE além dos custos 

propostos pela contratada para as refeições e itens descritos nos ANEXOS I, II, III, e IV, no 

regime de preço fixo por refeição. Sendo que os custos dos itens do ANEXO V, deverá estar 

contemplado no valor das refeições entregues diariamente.  

 

8.13.5 As refeições deverão ser preparadas com produtos de qualidade e de origem 

certificada e segura conforme os padrões de segurança dos alimentos dede a aquisição, 

preparo, acondicionamento e transporte conforme descrito na Portaria CVS 5/2013, 

Regulamentado pela SEVISA (Sistema de Vigilância Sanitária) e fiscalizado pelo CRN 

(Conselho Regional de Nutricionistas). 

 

8.13.6 Os utensílios utilizados em trânsito, durante a entrega das refeições, e devidamente 

descritos no ANEXO VI, deverão ser conservados pelos usuários, sendo que a higienização 
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de todos os utensílios retirados diariamente pela CONTRATADA é de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

8.13.7  Não haverá custo adicional para a CONTRATANTE, com o uso das cubas, galões e 

bandejas utilizadas pela CONTRATADA para o transporte dos alimentos, nem cobrança de 

frete pela entrega no local estipulado. Sendo a CONTRATANTE responsável por zelar pelos 

materiais cedidos pela CONTRATADA durante a vigência do contrato.  

 

8.13.8  A qualidade e temperatura das refeições deverão ser mantidas pela 

CONTRATADA, até a entrega das mesmas no endereço da CONTRATANTE. 

 

 

9.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços através de funcionário(s) 

designado(s) para esse fim, com a incumbência relatar à CONTRATADA as falhas ou 

irregularidades que verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos de comunicado 

oficial, expedido pela CONTRATANTE. 

 

9.2 A execução do contrato será fiscalizada, em todos os aspectos pertinentes ao objeto 

ajustado, inclusive reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou 

duvidosos, não previstos no contrato, em especial as especificações, requisitos, 

sinalizações, segurança, implicando, o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios intimando 

a execução das devidas modificações, quando for o caso. 

 

9.3 O exercício de fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a causar a 

terceiros ou à CONTRATADA e seus funcionários, por culpa ou dolo de seus prepostos, na 

execução do contrato, nos termos do Código Civil. 

 

9.4 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATADA, 

através da Coordenação Administrativa especialmente designado, nos termos do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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9.5 Ao fiscalizador da CONTRATANTE é assegurado o direito de realizar visitas de 

avaliações nas instalações da CONTRATADA e checar a eficiência dos serviços prestados 

com a finalidade de acompanhar a fiel execução deste contrato. 

 

 

10.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS. 

 

10.1 Em nenhuma hipótese serão aceitos títulos via cobrança bancária. 

 

10.2 Os pagamentos deverão ser realizados por meios de depósito, transferência bancária, 

podendo as partes determinar a forma de pagamento que se enquadre em suas 

necessidades. 

 

10.3 Até o dia quinto (5º) dia útil de cada mês a CONTRATADA deverá enviar para o e-

mail do setor de nutrição da CONTRATANTE, planilha dos quantitativos do serviço 

executado e valor total das refeições servidas no mês anterior, para que seja analisado e 

autorizado o valor para pagamento.  

 

10.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deverá ser efetuada até o quinto (5º) dia útil do mês 

referente aos serviços prestados no mês anterior. 

 

10.5 O pagamento será efetuado até 15 dias do mês subsequente da prestação de 

serviço, através de transferência em conta bancária indicada pela CONTRATADA ou outra 

forma de pagamento acordada entre as partes. 

 

10.6 A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos no contrato. 

 

10.7 A CONTRATANTE não assumira responsabilidade alguma por pagamento de 

impostos e encargos que competirem a CONTRATADA, nem estará obrigado a restituir-lhe 

valores, principais e acessórios, que porventura despender com pagamento dessa natureza. 
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11.0 – DA VIGÊNCIA  

 

11.1 Este contrato será executado sob o regime de preço fixo por refeição, durante os 

primeiros 12 (doze) meses, não podendo ser reajustado antes deste período.  

 

11.2 Ultrapassados 12 (doze) meses, mediante o requerimento expresso da 

CONTRATADA, poderá haver reajustamento de preços, desde que seja dado ciência à 

CONTRATANTE, e desde que ambas estejam de acordo.  

 

11.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado até o 

limite de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

12.0 DOCUMENTOS EXIGIDOS  

 

12.1 Comprovantes de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

 

12.2 Provas de regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão conjunto fornecida 

pela Secretária da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, respectivamente, em conjunto, nos termos da IN/RFB nº 734/07 e do Decreto nº 

6.106/2007); 

 

12.3 Provas de regularidade do FGTS (CRF); 

 

12.4 Certificados e documentação vigente do PCMSO e PPRA; 

 

12.5 Licenças de funcionamento vigente na SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância 

Sanitária); 

 

12.6 Certificados vigente de vistoria de veículos de transporte dos alimentos; 

 



POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE 

MENTAL 
  

 
Rua Oswaldo Cruz, 197 – Boqueirão – Santos/SP | CEP: 11045-101. 
Central de Atendimento: (13) 3797-8777. 
 
 

12.7 Certificados de controle de pragas urbanas; 

 

12.8 Laudos de potabilidade da água e certificação de limpeza das caixas de água; 

 

12.9 Contatos (nome e telefone) de 3 principais clientes contratantes de refeição 

transportada.  

 

 

13.0 - DAS PENALIDADES 

 

13.1 As penalidades serão propostas pela fiscalização da CONTRATA e aplicadas, se for 

o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa 

prévia. 

 

13.2 Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora 

em assina-lo dentro do prazo estabelecido. 

 

13.3 Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela 

inexecutada, podendo, a CONTRATANTE, autorizar a continuação do mesmo.  

 

13.4 Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a 

infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e 

aceitas pela CONTRATANTE. 

 

13.5 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados neste termo, principalmente em relação aos horários de entrega das refeições. 

 

13.6 As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, 

bem como a das demais penalidades previstas em lei.  

 

13.7 O valor relativo as multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos 

que a CONTRATANTE efetuar, mediante a emissão de recibo. 
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14.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Todos os serviços serão executados de acordo com os Códigos, Normas e 

Especificações Brasileiras pertinentes, sendo a empresa prestadora de serviço responsável 

pela pesquisa de todos os Códigos, Normas e Especificações, devendo ser utilizadas as 

edições mais recentes. 

 

14.2 A CONTRATADA deverá se certificar, “in loco”, de todas as condições e natureza 

dos serviços abrangidos por este Termo de Referência, não servindo de desculpa ou motivo 

de reclamação o desconhecimento do que está dito neste item, em particular, neste Termo e 

nos demais que o integram. 

 

14.3 Os elementos descritos e contidos no serviço deverão ser considerados mesmo não 

sendo mencionados expressamente neste Termo. 

 

14.4 Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos no PAI-BS. (Polo de Atenção 

Intensiva em Saúde Mental), localizado no endereço: Rua Oswaldo Cruz, 197- CEP: 11045-

904, Bairro Boqueirão, Santos / SP, em horário comercial ou por e-mail: 

nutricao@paibaixadasantista.org.br ou telefone 3797-8772 

 

14.5 Constam neste Termo de Referência os Anexos: 

  

14.5.1 (I) Tipo de serviço, Itens, Quantidades, horários e dias de entrega; 

14.5.2 (II) Tabela de Gramagens e Incidências Mensal; 

14.5.3 (III) Tabela de descrição dos itens, composição, porção e tipo de serviço; 

14.5.4 (IV) Itens Alimentícios em Datas especiais; 

14.5.5 (V) Lista de Descartáveis e Estocáveis; 

14.5.6 (VI) Itens a serem cedidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE durante a 

vigência do contrato E Itens a serem cedidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA 

durante a vigência do contrato. 
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ANEXO II (ANEXO I – TR) 

ANEXO I – Tipo de serviço, Itens, Quantidades, horários e dias de entrega. 

SERVIÇOS ITENS 
Horários de 

entrega 

Quantidades Médias Diária 

QTD 2ª à 

6ª feira 

QTD / 

Sábado 

QTD / 

Doming

o 

 QTD / 

Feriado 

Desjejum 

Pacientes 

Pão c/ margarina, 

café c/ leite quente 

adoçado, chá mate 

quente e uma porção 

de fruta da época 

pronta para consumo.  

Até 6h30 
 

27 

 

27 

 

27 

 

27 

Desjejum 

Colaboradore

s 

Pão s/ margarina e 

chá mate quente. Até 6h30 
 

20 

 

15 

 

15 

 

15 

Colação 

Uma porção de 200ml 

de suco néctar tetra 

pack ou uma porção 

de gelatina em pote 

descartável individual 

de 300ml. 

Até 10h00 
 

27 

 

27 

 

27 

 

27 

Almoço 

Colaboradore

s 

Serviço self-service 

conforme descrito nos 

anexos II e III. 

Até 10h00 
 

48 

 

18 

 

18 

 

18 

Almoço 

Pacientes 

Ao granel conforme 

descrito nos anexos II 

e III.  

Até 10h00 
 

27 

 

27 

 

27 

 

27 

Lanche 

Pacientes 

Pão c/ margarina, 

café c/ leite quente 

adoçado. Nas sextas-

feiras cada pão deve 

vir montado com 2 

fatias de mussarela 

cada. 

Entre 14h00 

e 15h00 

 

27 

 

27 

 

27 

 

27 
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Lanche 

Colaboradore

s 

Pão s/ margarina. 
Entre 14h00 

e 15h00 

 

20 

 

15 

 

15 

 

15 

Jantar 

Pacientes 

Ao granel conforme 

descrito nos anexos II 

e III. 

Entre 16h00 

e 17h00 

 

27 

 

27 

 

27 

 

27 

Ceia Pão c/ margarina.  
Entre 16h00 

e 17h00 

 

27 

 

27 

 

27 

 

27 

 

 

NOTAS: 

- As quantidades médias podem ser maiores ou menores e serão informados com 

antecedência de 24h pelo responsável da CONTRATANTE à CONTRATADA; 

- as frutas do desjejum serão somente para pacientes e deve estar contemplado no valor 

fixo desta refeição. As frutas devem ser porcionadas por pessoa, E manipuladas no caso 

das que necessitam, e prontas para o consumo. 

- Colação compõe: porções unitárias, prontas para o consumo de: gelatina ou suco néctar 

tetra pack.  

- Os pães tanto para pacientes quanto para colaboradores devem alternar entre pão de 

leite/cará e pão francês.  

- Os pães tanto para pacientes quanto para colaboradores devem vir todos embalados 

individualmente em sacos de papel branco para pão e devem cobrir todo o pão.  

- Desjejum / **lanche / *ceia compõe: pão c/ margarina e café com leite adoçado e quente 

para pacientes, chá mate quente para colaboradores e pacientes, pão s/ margarina para 

colaboradores. O lanche da tarde dos pacientes às sextas-feiras deve conter 2 fatias de 

mussarela em cada pão francês. *colaboradores não consomem ceia. 

- Sexta-feira Santa: deverá ser servido 01 almoços restritivo (sem carne vermelha, suína ou 

frango), para cada comensal, sem custo adicional para a contratante; 

- Almoço de Páscoa e de Natal para pacientes e funcionários: deverá ser servido 01 almoço 

temático para cada comensal, sem custo adicional para a contratante; 

- Dia das Mães e Dia dos Pais para pacientes e funcionários: 01 sobremesa diferenciada. 
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ANEXO III (ANEXO II – TR) 

 

TABELA DE GRAMAGENS E INCIDENCIAS MENSAIS 

NOTAS:  

- A composição diária de refeições deve ser nutricionalmente equilibrada.  

PRATO INSUMO PREPARAÇÃO 
INCIDÊNCIA 

MÊS 

GRAMAGEM 

In Natura 

SALADA 
Verduras/Legumes/Grãos/C

ereais 
In natura / Cozidos 30 Livre 

ARROZ 

INTEGRAL E 

BRANCO 

FEIJÃO 

Cereais / Leguminosos Cozidos 30 Livre 

PRATO 

PRINCIPAL 

Carnes Bovinas 
Assadas/ 

Cozidas/Grelhadas 
10 

160gr 

**Carnes Suínas 
Assadas/ 

Cozidas/Grelhadas 
4 

160gr 

Aves 
Com Osso 

6 
280gr 

Sem Osso 160gr 

Pescados Fritos e Assados 
4 

 

160gr 

Outras Preparações 
Embutidos 3 140gr 

Industrializado 3 140gr 

OPÇÃO 
Ovos 

Frito, cozido 30 
2 unidades 

Omeletes 1 unidade 

OPÇÃO 

SAUDÁVEL 

Quiches, panquecas, tortas, 

crepes 

Assadas/ 

Cozidas/Grelhadas 
8 1 unidade 

GUARNIÇÃO 
Verduras, legumes, 

farináceos, massas 

Cozido / Refogado / 

Frito / Assado 
30 

 

60gr a 100gr 

SOBREMESA 
Doce 

Industrializado / 

Preparado 30 
 

60gr a 120gr 
Fruta da época Fatiada / Inteira 
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- A salada dos pacientes deve ser entregue em potes descartáveis individuais com uma 

porção por pessoa de cada item no mesmo pote; 

- As sobremesas devem ser entregues porcionadas por comensal; 

- As outras preparações devem ser entregues em cubas (GNs), nos padrões: 1/1 e 1/2 de 5, 

10, 15 ou 20 cm. 

- As preparações: feijoada, cassoulet, costela bovina com legumes, dobradinha, devem 

estar contempladas no cardápio nos meses de inverno sendo cada preparação dessas 

citadas, alternando uma vez na semana. 

- Sopas e caldos devem substituir a guarnição, nos meses de inverno, todas as terças e 

quintas-feiras.  

- As preparações tanto no prato principal quanto na opção que forem: filé suíno, bisteca, 

peixe, lombo suíno, quibe, devem ser entregues acompanhados de limão inteiro em 

quantidade suficiente para todos os colaboradores utilizarem ¼ de limão cada. 

- Quando houver massa no cardápio deve ser entregue queijo parmesão ralado suficiente 

para cada colaborador se servir de uma porção de 30g cada.  

- Opção Saudável deve estar no cardápio toda semana às quintas e sextas-feiras. 
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ANEXO IV (ANEXO III – TR) 

Tabela de descrição dos itens de almoço e jantar, composição, porção e tipo de 

serviço: 

Item Composição Nº de 

Opções/Dia 

Porção/Usuário Sistema de 

Distribuição 

Saladas Buffet de saladas 03 Livre Self Service 

Prato Principal 

Opção 

01 tipo de  

Opção proteica 

programada ou à base 

de ovos 

03 01 Porcionado 

Dietas restritivas 1 tipo de proteína e 

com baixo teor de 

sódio e/ou gordura e/ou 

pastosa 

01 Conforme 

demanda 

(geralmente é 

solicitado uma 

média de 02 

dietas/dia.  

Marmitas de 

isopor individual 

com tampa 

Guarnição 01 tipo 01 01 Porcionado 

Básico Arroz, Arroz integral e 

Feijão 

02 Livre Self Service 

Sobremesa 01 tipo (doce ou fruta) 

em dias alternados 

01 01 Porcionado 

 

NOTAS:  

- Os itens de cardápio com menor aceitação e consequentemente com maiores 

desperdícios, serão informados à CONTRATADA afim de que sejam adequadas as 

quantidades para evitar os desperdícios; 

- Os itens de cardápio com melhor aceitação, exceto o prato principal, serão informados à 

CONTRATADA, afim de adequarem as quantidades para que não falte para nenhum 

comensal. 

- Dietas restritivas deverão ser produzidas conforme solicitado pela nutricionista da 

CONTRATANTE, de acordo com as necessidades de pacientes, podendo ser: dieta com 

baixo teor de sódio, dieta pastosa com purês ou sopas, dieta com baixo teor de gorduras 

como sopas ou peixes. 
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ANEXO V (ANEXO IV – TR ) 

ITENS ALIMENTICIOS EM DATAS ESPECIAIS: 

 

 

NOTAS: 

- A CONTRATADA deverá Inserir exemplo de cardápio para ceia de Natal e Ano Novo que Deverão ser servidos 

em travessas de alumínio descartáveis, separadas para pacientes e para colaboradores; 

- A Composição do hot-dog deve ser: (pão; salsicha no molho vermelho; batata palha; refrigerante). 

- Os valores propostos para os itens de datas comemorativas deverão ter inclusa a entrega no endereço da 

CONTRATANTE. 

- A CONTRATANTE não assume compromisso em adquirir esses itens com exclusividade da contratada.  

 

 

 

 

 

Datas Item Quantidade média 

aproximada 

Proposta em 

R$ / unidade 

Véspera Natal e 

Ano Novo 

(à granel) 

Jantar temático com 1 

prato principal, 2 

guarnições, 1 salada, 1 

prato frio, 1 sobremesa 

e suco ou refrigerante.  

35 em cada dia 

(Sendo 25 unidades 

para pacientes e 10 

unidades para 

colaboradores) 

Unidade: 

Diversos 

(1 a 2 vezes por 

ano) 

Hot-dog com 

refrigerante 

30 Unidade: 

Diversos 

(Em Junho) 

Canjica doce com coco 

ou paçoca 

30 Unidade:  

Aniversariantes 

do mês 

(1 vez por mês) 

Bolo confeitado 2 bolos confeitados, 

sabores variados para 40 

a 60 pessoas 

Valor por bolo: 

Aniversariantes 

do mês 

(1 vez por mês) 

Refrigerante 16 litros Valor por litro:  
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ANEXO VI (ANEXO V – TR ) 

 

Lista de Descartáveis e Estocáveis 

DESCARTÁVEIS QTD FREQUÊNCIA 

Prato descartável para refeição 8 pcts 25 unidades cada 

MENSAL 

Prato descartável de sobremesa 12 pcts 10 unidades cada 

Colher descartável de sobremesa 3 pcts 50 unidades cada 

Palhetas de misturar café 6 pcts 500 unidades cada 

Palito de dente 1 cx 200 unid. embaladas 

Rolo de papel alumínio 4 Rolos 100 metros cada 

Rolo de plástico filme p/ alimentos 3 Rolos 100 metros cada 

Rolo de saco plástico 40x60 cm 2 Rolos 100 sacos cada 

Filtro para café nº 103 10 cxs 30 unidades cada 

ESTOCÁVEIS QTD FREQUÊNCIA 

Vinagre 5 garrafas 750ml cada 

MENSAL 

Azeite 12 garrafas 500ml cada 

Molho de Pimenta 1 litro 

Sachês de Sal 1 cx com 2.000 unidades 

Sachê de molho para salada 13 cxs 120 sachês cada 

Farinha de mandioca branca 3 kg 

Achocolatado 16 pacotes de 1kg cada 

Açúcar 50 pacotes de 1kg cada 

Café em pó 25 pacotes de 500g cada 

Açúcar sachê 2 caixas de 100 unidades 

Leite integral UHT  30 caixas c/ 12 litros cada 

Leite desnatado UHT 10 litros 

Adoçante líquido  12 vidros pequenos 

Margarina 22 potes 500 gramas cada 

Frutas para dietas especiais (mamão, banana, maçã) 6 kg de cada 

Limão Thaiti 7 kg Semanal 

 

NOTA:  
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- Os itens da lista de descartáveis e estocáveis serão fornecidos pela CONTRATADA sem 

custo adicional à CONTRATANTE, devendo todos os itens estarem contemplados nos 

preços fixos de cada refeição. 

- Os pedidos dos itens estocáveis e descartáveis serão feitos por e-mail para a 

CONTRATADA, às segundas, quartas e sextas-feiras e deverão ser entregues até às 16h00 

do mesmo dia para a CONTRATANTE.  

- O leite desnatado UHT somente será solicitado quando houver prescrição de dieta 

específica. Em média são solicitados 2 litros por semana.  

- As frutas da lista acima deverão ser entregues inteiras. Exemplo: (1 mamão formosa, 12 

bananas, 6 maçãs...), somente serão solicitadas quando houver prescrição de dieta 

específica. Em média são solicitados 2 kg de fruta por semana. 

- Todos os itens devem ser entregues conforme quantidades informadas pela nutricionista 

da CONTRATANTE e com qualidade e segurança como prevê a CVS 5/2013. 
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ANEXO VII (ANEXO VI – TR) 

 

Itens a serem cedidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE durante a vigência do 

contrato: 

 

3 botijões térmicos de 6 litros cada 

3 botijões térmicos de 8 litros cada 

6 tigelas / bols de inox capacidade 3 litros cada 

Todas as cubas / GNs necessárias para entrega das refeições 

Todas as bandejas plásticas necessárias para a entrega das sobremesas 

 

Sendo os mesmos devolvidos aos proprietários no ato do encerramento do contrato e nas 

mesmas condições de quando foram cedidos. 

 

NOTA: todos os itens descritos acima ficarão em trânsito, sendo entregues e retirados 

diariamente pela CONTRATADA no endereço da CONTRATANTE nos horários descritos no 

ANEXO I. Exemplo: botijões térmicos, cubas e bandejas entregues para o almoço, serão 

retirados pelo motorista da CONTRATADA quando na entrega do jantar.  

 

 

Itens a serem cedidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA durante a vigência do 

contrato: 

 

9 caixas térmicas (Hot-Box) de 30 litros cada 

 

Os itens serão devolvidos aos proprietários no ato do encerramento do contrato e nas 

mesmas condições de quando foram cedidos. 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

 

A 

PAI BAIXADA SANTISTA – FUABC 

REF. PROCESSO Nº PAI0280/21 

 

EMPRESA _________, inscrita no CNPJ Nº __________, com sede no endereço 

________________, email:___________________, representada pelo(a) Sr.(a) 

______________________, (qualificação e cargo), portador(a) do RG nº 

________________ e CPF nº ___________________, apresenta a seguinte proposta de 

preços: 

 

Serviços Qtd mensal Qtd anual 
Preço 

unitário 

Valor 

mensal 
Valor anual 

Desjejum 

pacientes 

810     

Desjejum 

colaboradores 

555     

Colação 810     

Almoço 

colaboradores 

1170     

Almoço 

paciente 

810     

Lanche 

pacientes 

810     

Lanches 

colaboradores 

555     

Jantar 

pacientes 

810     

Lanche ceia 810     

Jantar 

temático 

 70    

Diversos hot 

dog 

 60    
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Diversos 

Canjica 

 30    

Bolo 

confeitado 

2 24    

Refrigerante 16       

 

Valor global (12 MESES) R$ xxxxxxx,xx 

Valor global por extenso:_________________________________ 

 

1.1. A participante deverá apresentar preço por item, sendo vencedora a empresa de menor 

preço global. 

1.3. A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências contidas 

neste Termo quanto à execução dos serviços, no cumprimento das obrigações. 

 

1.4. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 

60 (sessenta) dias, contados da adjudicação dos serviços ofertados. 

 

1.5. DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO 

DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS OU SEJA, todos os custos necessários para 

o atendimento do objeto desta contratação preço tais como: custos com mão de obra, 

equipamentos, materiais, utensílios e transporte, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

 

(Local),.......... de .............................. de 2021. 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, assinatura) 
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ANEXO IX -  MINUTA DE CONTRATO 

 

 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 

TRANSPORTADA PRONTA PARA 

PACIENTES E COLABORADORES 

DO POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA 

EM SAÚDE MENTAL 

 

CONTRATADA:  

 

 

Por este instrumento, as partes, de um lado, a FUNDAÇÃO DO ABC - POLO DE 

ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE MENTAL – PAI BAIXADA SANTISTA, localizada na 

Rua Oswaldo Cruz, 197 – Bairro Boqueirão, 70, Santos/SP, CEP 11045-101, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 57.571.275/0032-07neste ato representado por sua Gerente Sênior Karla 

Lower Ponciano, brasileira, enfermeira, portadora da cédula de identidade RG n° 

18588220- 8, inscrita no CPF/MF sob o nº 183.526.058-60, doravante denominada 

simplesmente “CONTRATANTE”, e, de outro, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxx., 

inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica da Fazenda sob o nº xxxxxxx, com sede na 

xxxxxxxxxx, neste ato representado pelo seu Representante Legal, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o Processo Administrativo PAI0280/201. 

 

1- DO OBJETO 

1.1 – A presente Coleta de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TRANSPORTADA PRONTA 

PARA PACIENTES E COLABORADORES DO POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM 

SAÚDE MENTAL 
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2.0- PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1- O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 

contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado por 

igual e sucessivo período, no limite de 60 (sessenta) meses nos termos e condições 

permitidos pela legislação vigente. 

 

3 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1– Os serviços serão iniciados de imediato pela CONTRATADA após a assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviços. 

 

3.2- A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato através do setor 

de nutrição, para que se verifique se estão sendo observadas as especificações e demais 

requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, 

não forem considerados satisfatórios; 

 

3.3- A fiscalização – no molde indicador de nível de serviço, por parte da CONTRATANTE 

não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos 

que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários 

na execução do Contrato. 

 

3.4 – Cessão, subcontratação ou transferência, total ou parcial dos direitos relativos ao 

contrato, será permitido conforme conveniência para FUABC e suas mantidas, mediante 

prévia e expressa autorização por escrito da autoridade competente. 

 

3.5- Os anexos do memorial descritivo fazem parte do presente contrato para todos os 

efeitos e devem ser rigorosamente obedecidos. 

 

4. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1- A prestação dos serviços, pela CONTRATADA, obedecerá ao estabelecido no Termo 

de Referência, no Instrumento de Contrato, no Regulamento de Compras e Contratação de 

Serviços e Obras da Fundação do Abc e Lei nº 8666 de 1993. 

 

Destacam-se além de outras obrigações constantes no Termo de Referência e do Contrato, 

as seguintes obrigações: 
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4.1.1 Atender plenamente ao compromisso assumido com A CONTRATANTE, através da 

proposta, a qual passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 

 

4.1.2 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do gestor autorizado pela 

CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Instrumento de Contrato, 

prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 

4.1.3 A CONTRATADA deverá ceder acesso ao ambiente de preparo das refeições, 

estoque e higienização, para que a CONTRATANTE fiscalize os processos de preparo das 

refeições pela CONTRATADA, no que se refere à qualidade, higiene e limpeza, através de 

pessoal previamente designado. 

 

4.1.4 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto contratado; 

 

4.1.5 Manter durante todo o prazo de vigência do contrato a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

quando da assinatura deste documento. 

 

4.1.6 Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título os 

direitos e obrigações decorrentes da aprovação do objeto deste Termo de Referência, salvo 

quando expressamente autorizada pela CONTRATANTE. 

 

4.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus colaboradores os EPI’s e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços ofertados na proposta dentro das Normas e 

Procedimentos em vigência nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

 

4.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus 

empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
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4.1.9 Garantir a mão de obra necessária para a execução de serviços de fornecimento de 

refeição transportada pronta para o consumo, obedecendo os padrões estabelecidos pela 

SEVISA (Sistema Estadual de Vigilância Sanitária), para o PAI-BS. 

 

4.2 A CONTRATADA deverá executar o serviço, atendendo as necessidades, sendo 

realizada por profissionais qualificados, materiais de qualidades, conforme especificado 

neste Termo de Referência e equipamentos adequados e que atendam as normas de 

segurança. 

 

4.3 A CONTRATADA deverá devolver os utensílios cedidos pela CONTRATANTE, 

descritos em contrato, na mesma quantidade e em perfeitas condições de uso, no término 

do contrato, respondendo pelos danos ou prejuízos causados aos mesmos. 

 

4.4 Fornecer refeições aos pacientes, empregados, dirigentes, visitas e terceiros 

autorizados pela CONTRATANTE, nas condições de qualidade e quantidade indicadas nos 

anexos deste termo. 

 

4.5 Enviar cardápio semanal de pacientes e colaboradores, até quinta-feira, para a 

semana seguinte, afim de haver tempo hábil para que a nutricionista da CONTRATANTE 

avalie e faça sugestões de adaptação. 

 

4.6 A CONTRATADA deverá preparar as refeições com as especificidades no cardápio 

dos pacientes, sendo estas refeições de fácil mastigação e deglutição (picadas, sem ossos, 

sem espinhos, sem excesso de gordura e sal) utilizando-se da melhor técnica, bem como, 

alimentos de qualidade, nutricionalmente equilibrados e isentos de produtos químicos ou 

impurezas, que se apresentem em perfeita qualidade, cuja aquisição será de sua 

responsabilidade. 

 

4.7 A CONTRATADA deverá produzir dietas conforme solicitado pela nutricionista da 

CONTRATANTE, de acordo com as necessidades de pacientes, podendo ser: dieta com 

baixo teor de sódio, dieta pastosa com purês ou sopas, dieta com baixo teor de gorduras 

como sopas ou peixes. 
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4.8 A CONTRATADA deverá fazer a troca imediata, e sem custo adicional para a 

CONTRATANTE, de itens alimentícios de composição de cardápios, e itens não alimentícios 

que não estiverem próprios para o consumo/uso ou com as embalagens danificadas ou fora 

do prazo de validade. 

 

4.9 A CONTRATADA fica obrigada a guardar por 72 horas, amostras de todos os itens 

alimentícios e bebidas servidas a pacientes e seus visitantes e colaboradores do PAI-BS, 

conforme exige a CVS 5/2013, e sujeitar amostras à análise laboratorial, quando necessário 

e sinalizado pela CONTRATANTE. 

 

4.10 A CONTRATADA deverá exigir de seus funcionários ou prepostos, o respeito e 

cumprimento das normas internas da CONTRATANTE, bem como se responsabiliza sob as 

penas da lei, pela não divulgação de dados ou informações relacionadas com os serviços 

realizados, a não ser que esteja expressamente autorizada e por escrito pela 

CONTRATANTE. 

 

4.11 A CONTRATADA deverá executar as tarefas necessárias ao fornecimento das 

refeições e todos os serviços a eles relacionados, desde a compra de gêneros alimentícios, 

até a entrega no endereço da CONTRATANTE, os quais, serão feitas exclusivamente por 

funcionários da CONTRATADA. 

 

4.12 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo pagamento dos salários, encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciários dos seus funcionários, devendo ainda fornecer 

mensalmente cópia simples dos recolhimentos efetuados ao INSS, FGTS e outros 

comprovantes de pagamentos de contribuições trabalhistas ou previdenciárias. 

 

4.13 A CONTRATADA deverá Providenciar e manter sempre válidos, os exames 

admissionais, demissionais e periódicos, exigidos pela Legislação vigente. É facultado à 

  

 

CONTRATANTE solicitar outros exames, arcando; entretanto, com os custos a eles 

relativos. 

 



POLO DE ATENÇÃO INTENSIVA EM SAÚDE 

MENTAL 
  

 
Rua Oswaldo Cruz, 197 – Boqueirão – Santos/SP | CEP: 11045-101. 
Central de Atendimento: (13) 3797-8777. 
 
 

4.14 A CONTRATADA, na qualidade de ALBERGADO, deverá se responsabilizar, perante 

a CONTRATANTE e terceiros, tecnicamente pelo cumprimento de todos os dispositivos 

inseridos na legislação que trata de segurança e saúde do trabalhador, especialmente as 

NR 6 (EPI’s), NR 7 (PCMSO) e NR 9 (PPRA), (inclusive no que concerne aos trabalhadores 

de empresas a ela ligadas), assim como a qualidade da prestação do serviço contratado 

dentro do espaço cedido pela CONTRATANTE, também considerada como ALBERGANTE, 

conforme determina a Portaria CVS nº 5, de 2013. 

 

4.15 A CONTRATADA deverá Ressarcir danos causados por quebras de equipamentos 

ou infra estrutura ocasionados por uso indevido dos mesmos por parte de pessoal da 

CONTRATADA, desde que, devidamente comprovados através de pareceres técnicos 

efetuados por Companhia de Seguros e/ou pelo fabricante e/ou por assessores técnicos e 

independentes especializados. 

 

4.16 A CONTRATADA deverá garantir a entrega das refeições dentro do horário previsto 

e sinalizado pela CONTRATANTE, conforme descrito no anexo II. 

 

4.17 A mão de obra necessária deve garantir a perfeita execução para os serviços de 

entrega de refeição transportada pronta para consumo, em conformidade com a SEVISA 

(Sistema Estadual de Vigilância Sanitária), com fornecedores devidamente cadastrados nos 

órgãos regulamentadores dos bens de consumo que comercializam. Devendo a entrega de 

todas as refeições contratadas ser para o Polo de Atenção Intensiva em Saúde Mental PAI- 

BS, e conforme descrito nos anexos do presente memorial. 

 

4.18 As entregas das refeições prontas para o consumo, deverão ser realizadas de 

segunda à segunda, 4 vezes ao dia, sendo nesta ordem: 06h, 10h, 15h e 16h, conforme 

descrito no ANEXO II. Os pedidos serão realizados diariamente até às 15h00, por e-mail, 

pelo Setor de Nutrição da CONTRATANTE. 

 

6.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1 São obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste instrumento e 

na legislação aplicável, realizar os pagamentos devidos a CONTRATADA de acordo com o 

que for estabelecido em contrato; 

 

6.2 Fiscalizar o fornecimento do objeto deste Contrato. 

 

6.3 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a 

CONTRATADA. 

 

6.4 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 

casos omissos. 

 

6.5 Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso. 

 

6.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de gestor especialmente designado. 

 

6.7 Rejeitar os serviços e produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do termo de referência e seus anexos, bem como na proposta, e quaisquer 

alimentos fora do padrão ou impróprios para o consumo humano, poderão ser rejeitados. 

 

6.8 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA. 

 

6.9 A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente 

Termo de Referência e no Contrato a ser firmado. 

 

6.10 A CONTRATANTE fica obrigada a manter os alimentos entregues em condições 

adequadas para o que se destinam. 

 

6.11 A CONTRATANTE fica obrigada a guardar por 72 horas, amostras de todos os itens 

alimentícios e bebidas servidas a pacientes e seus visitantes e colaboradores, conforme 

exige a CVS 5/2013. 
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6.12 A CONTRATANTE deverá devolver os utensílios cedidos pela CONTRATADA, 

conforme descrito no ANEXO VI, na mesma quantidade e em perfeitas condições de uso, no 

término do contrato, respondendo pelos danos ou prejuízos causados aos mesmos. 

 

6.13 Conceder à CONTRATADA, durante a vigência deste contrato à exclusividade no 

fornecimento de refeições dentro do seu estabelecimento. 

 

6.14 A CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, e nos 24 meses seguintes ao 

término da rescisão, por qualquer motivo, direta ou indiretamente, a não oferecer emprego 

ou empregar qualquer funcionário da CONTRATADA, sob pena de multa. A título de 

transferência de know-how, havendo infração a essa cláusula, a CONTRATANTE deverá 

indenizar a CONTRATADA pela importância equivalente a 12 vezes a última remuneração 

recebida por cada funcionário da CONTRATADA que venha a ser contratado pela 

CONTRATANTE. 

 

6.15 Em caso de férias coletivas, ou por força maior que cause a redução na quantidade 

de refeições previstas, a CONTRATANTE, obriga-se a comunicar a CONTRATADA por 

escrito com uma antecedência mínima de 30 dias, sob a pena de arcar com o pagamento 

integral do preço contratado para o período, com base na média dos últimos pagamentos 

feitos nos três últimos meses imediatamente anteriores às férias. 

 

6.16 Na hipótese dos equipamentos e maquinários necessários para execução dos 

serviços previstos neste contrato serem de propriedade da CONTRATANTE, a mesma 

compromete-se a mantê-los em um bom estado de conservação e fazer sua substituição 

caso a vida útil do mesmo tenha se esgotado. 

 

7 - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO 

INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL fiscalizará a execução dos serviços através de 

funcionário(s) designado(s) para esse fim, com a incumbência relatar à Gerencia todas as 

falhas ou irregularidades que verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos de 

comunicado oficial. 
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7.2 – A execução do contrato será fiscalizada, em todos os aspectos pertinentes ao objeto 

ajustado, inclusive reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou 

duvidosos, não previstos no contrato, em especial as especificações, requisitos, 

sinalizações, segurança, implicando, o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios intimando 

a execução das devidas modificações, quando for o caso. 

 

7.3 – O exercício de fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a causar a 

terceiros ou à A FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE 

ATENDIMENTO INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL, por culpa ou dolo de seus prepostos, na 

execução do contrato, nos termos do Código Civil. 

 

8.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

8.1- A FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO 

INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL a pagará o preço irreajustável pelo período de 12 meses, 

constante da proposta da CONTRATADA, observadas as seguintes condições: 

 

8.2 – Os pagamentos serão realizados mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia útil do 

mês subsequente da prestação dos serviços , mediante relatório e emissão de notas fiscais, 

após atestação dos serviços realizados no período, observando a retenção determinada 

pela Ordem de Serviço n° 203 de 29/01/99 do INSS. 

 

8.3- A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da conta 

corrente e a agência, preferencialmente do Banco do Brasil, a fim de agilizar o pagamento. 

 

8.4- Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança. 

  

 

8.5- O pagamento será efetuado mediante a apresentação pela CONTRATADA dos 

seguintes documentos que serão arquivados pela CONTRATANTE: 

 

Nota fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado; 

CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato formal, 

junto à Previdência Social; 
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prova de regularidade perante o FGTS. 

 

8.6- As notas fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser entregues em tempo 

considerável (preferencial no primeiro dia útil do mês), para que a CONTRATANTE possa 

proceder com as análises devidas e o subsequente pagamento dos valores. 

 

8.7-   A CONTRATANTE procederá à retenção tributária referente aos serviços prestados 

nas alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal. 

 

8.8- A CONTRATANTE realizará o pagamento por preço unitário fixo de acordo a realização 

e formalizado em proposta/contrato, mediante relatório dos serviços realizados juntamente 

com a nota fiscal. 

– A CONTRATADA, neste ato, DECLARA estar CIENTE de que os recursos utilizados para 

o pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles repassados pelo Estado, em razão 

do Contrato de Gestão nº SES-PRC-2020/43100, firmado entre a CONTRATANTE e o 

Estado para a gestão da FUABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME 

SANTOS. 

 

– A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável constante na proposta 

da CONTRATADA desde que não ocorram atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo 

Estado para a CONTRATANTE relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão nº SES-

PRC-2020/43100. 

 

8.11- No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a 

legislação vigente, salvo quando não decorram de atrasos e/ou paralisação dos repasses 

pelo Estado para a CONTRATANTE. 

 

9.0 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

9.1 Os preços dos serviços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses, porém a CONTRATADA poderá solicitar o reajuste contratual, após decorrido o 

período de 12 (doze) meses do início da prestação dos serviços, tendo por base o IPCA, ou 

índice convencionado entre as partes.  

  

9.1.2 Só poderá ser aplicado um único reajuste contratual a cada 12 (doze) meses. 
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9. 3– A CONTRATADA ficara responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos no contrato. 

 

 

9.4  – A FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO 

INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL não assumira responsabilidade alguma por pagamento 

de impostos e encargos que competirem a CONTRATADA, nem estará obrigado a restituir- 

lhe valores, principais e acessórios, que por ventura despender com pagamento dessa 

natureza. 

 

10.0 - DAS PENALIDADES 

10.1 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC – PAI 

BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL 

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia. 

 

10.2 – Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora 

em assina-lo dentro do prazo estabelecido. 

 

10.3 – Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela 

inexecutada, podendo, A FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE 

ATENDIMENTO INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL, autorizar a continuação do mesmo. 

 

10.4 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total do 

mesmo. 

 

10.5 – Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a 

infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e 

aceitas pela FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO 

INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL. 

 

10.6 – Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados em contrato. 
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10.7 – As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, 

bem como a das demais penalidades previstas em lei. 

 

10.8 – O valor relativo as multas, eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos 

que a FUNDAÇÃO DO ABC – PAI BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO 

INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL efetuar, mediante a emissão de recibo. 

 

10.9 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC – PAI 

BAIXADA SANTISTA POLO DE ATENDIMENTO INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL e 

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório 

administrativo com defesa prévia. 

 

 

11.0 - DA RESCISÃO 

11.1 – O presente contrato poderá ser rescindido desde que haja a conveniência para 

a CONTRATANTE mediante a autorização escrita e fundamentada da autoridade superior, 

com aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem que exista ônus para as partes. 

  

11.2 – Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral do PAI BAIXADA 

SANTISTA - FUABC ao se verificar a ocorrência das situações de inexecução parcial ou 

total das cláusulas contratuais, respeitando o contraditório e a ampla defesa. 

  

11.3 – A infração de qualquer cláusula deste instrumento poderá ensejar à rescisão 

contratual, sem prejuízo das penalidades constantes no presente instrumento. 

  

11.4 – A CONTRATADA declara estar ciente que a rescisão do contrato de gestão firmado 

entre a CONTRATANTE e o Governo do Estado de São Paulo ensejará na imediata 

rescisão deste instrumento, sem ônus indenizatório para as partes. 

 

 

12.0- DO VALOR 

12.0- Dá-se ao presente contrato o valor mensal de R$ xxxxxxxxxxx, totalizando o valor de 

R$xxxxxxxxxxx para o período de 12  (doze) meses. 
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 13.0- DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como 

seus anexos e proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais normas de direito 

aplicáveis. 

 

13.1-  Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente contrato. E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos 

e condições deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

Santos, ____ de ____________ de 2021. 

 

 

________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DO ABC – POLO DE ATENDIMENTO INTENSIVO EM SAÚDE MENTAL 

KARLA LOWER PONCIANO 

 

 

_______________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL  

 

Testemunhas:  

1- __________________________________________  

Nome: 

RG: 

 

2 -     __________________________________________ 

Nome: 

RG: 
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